
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR ~ 
ATA DA 84ª SESSÃO' Er-1 11 DE NOVEMBRO DE 1977 - SEXTA -FEI R:.-..,~ - !1-.!.;

PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE DE ESQUADRA H~LIO RAMOS O 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO PdBLICO MILITAR: OR MILTON ME 
NEZES DA COSTA FILHO. 
SECRETÁRIO DO TRIBUNAL PLENO: DR cLaUDIO ROSitRE. 
Compareceram os Ministros Waldemar Torres da Costa, Augusto 
Fragoso, Jacy Guimarãe~ Pi~hei;o, Rodrigo Octávio Jordão R~ 
mos, Faber Cintra, Octavio Jose Sampaio Fernandes, Reynaldo 
Mello de Almeida, G. A. de Lima Torres, DeoclÓcio Lima de Si 
queira, Ruy de Lima Pessoa, Gualter Godinho, Julio de Sá Si~ 
errenbach, Délio Jardim de M~ttos e Carlos Alberto Cabral Ri 
beiro. 

~s 13.30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
ApelaçÕes julgadas em Sessão secreta: 

No dia 08.11.77 - 3ª feira: 

41.628 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jacy Guimarães Pi 
nheiro. Revisor Ministro Deoclécio Lima de Siqueirã. 
APELANTE: O Ministério PÚblico Militar junto ~ 2ª Au 
ditaria de Marinha da la. CJM. APELADA: A Sentença~ 
do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria -
de Marinha da 1ª CJM, de 27 de. janeiro de 1977, que 
absolveu o civil LUIZ CARLOS GUIMARITES, do crime pm 
visto no artigo 28 do DL 898/69. - POR UNANIMIDADE; 
o Tribunal negou provimento ao apela do MP ~ confi~ 
mau a Sentença apelada por seus fundamentos.( Usa -
ram da palavra o Dr Augusto Sussekind de Moraes Re 
go e o Dr. Procurador Geral).(PRESIOttJCIA DO MINIS~ 
TRO H~LIO LEITE). . 

41.727 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jacy Guimarães Pi 
nheiro. Revisor Ministro Sampaio Fernandes. APELAN~ 
TE: O Ministério PÚblico Militar junto à 1º Audito
ria de Marinha da la. CJM. APELADA: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da la. Auditoria de 
Marinha da la. CJM, de 21 de junho de 1977, que ab
solveu os civis ROBERTO DA SILVA, AN~SIO JOS~ DE SOU 
ZA, SIL~SI O DOS SAiHOS e ALO IR MAR I NS SEIXAS, do c r i 
me previsto no art. 27 do DL 898/69.-PDR UNANIMIDA~ 
DE, de votas, o Triuunal deu provimento ao apelo do 
MP para reformar a Sentença e condenar os apelados 
a dez anos.de reclusão, como incurs~s~no art. 27 do 
DL 898/69 e, POR MAIORIA, com aplicaçao da pena aces 
séria de suspensao dos direitas pol!ticQS por iguaT 
per!odo. O MINISTRO ,·,UGUSTO fRl\COSO nao aplicou a 
pena acessÓria.(PRESIDtNCIA DO MINISTRO H~LIO LEITE) 

No dia 09.11.77 - 4ª feira: 

41.528 - S~o Paulo. Relator Ministro Jacy Guimar~es Pinheiro 
Revisor Ministro Sampaio Fernandes. APELANTES: O Mi 
nistério PÚblico Militar junto à 3Q Auditoria da 2~ 
CJM; JOS~ BIZERRh DO NASCIMENTO, condenado a doze 
anos de reclusão, incurso no art. 27 do DL 898/69;e 
ANTONIO GERALDO DOS SANTOS, condenado a dez anos da 
reclusão, incurso no art. 27 do DL 898/69, c/c o ort. 
7.2, .iociso I, do Cl?M. APEUlD~.t A- _Sentença ddti:. Par:-
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manente de Justiça da 3ª Auditoria da 2ª CJM, de 23 
de setembro de 1976, que absolveu IDILIO DE SOUZA e 
ANTONIO BORGES DA SILVA, do crime previsto no arti
go 27 do DL 898/69. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal: 
negou provimento ao apelo da Defesa e confirmou a 
Sentença dos apelantes; deu provimento, em parte ao 
apelo do MP para reformar a Sentença de 1ª instânci 
a quanto a IDILIO DE SOUZA e ANTONIO BORGES DA SIL-: 
VA, condenando-os a dez anos de reclusão; como in
cursos no art. 27 do DL 898/69; e negou provimento 
ao apelo do MP para, quanto a ANTONIO QUINTINO, man 
ter a Senten~a. OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES, FA-: 
BER CINTRA e WALDEMAR TORRES DA COSTA aplicavam a 
pena acessÓria de suspensão dos direitas pol!ticos, 
por dez anos.(PRESIDlNCIA DO MINISTRO H~LIO LEITE). 

41.758 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Waldemar Torres da 
Costa. Revisor Ministro Sampaio Fernandes. APELANTE: 
O Minist~rio P~blico Militar junto ~ 1ª Auditoria -
da Aeronáutica da 1ª CJM. APELADA: A Sentença do Con 
selho Permanente de Justiça da 1º Auditoria da AerÕ 
náutica da la. CJI'-1, de 07 de julho de 1977, que ab 
solveu o civil CELSO GOMES CARDOSO, do crime previs 
to no artigo 27 do DL 898/69.-POR UNANIMIDADE,o Tri 
bunal negou provimento ao apelo do MP e confirmou ~ 
Sentença apelada.(PRESIDlNCIA DO MINISTRO H~LIO LEI 
TE). · · -

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇÕES 

41.661 - Pará. Relator Ministro Jacy ~uimarães Pinheiro. Re
visor Ministro Sampaio Fernandes. APELANTE: ALUIZIO 
DE SOUZA CARVALHO, civil, condenado a um ano de de 
tenção, incurso no artigo 219 do CPM. APELADA: - A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Audi
toria da 8ª CJM, ·de 28 de abril de 1977. Adv. Rey -
naldo Tribuzy. O Tribunal deu provimento ao apelo 
da Defesa para reformar a Sentença e absolver o ape 
lante, tenda sido este resultada declarado pelo Mi 
nistro Pr8sidente, conforme a que determinn o art.-: 
41, inciso VII da L.O.J.M •• OS MINISTROS SAMPAIO FER 
NANDES, CABRAL RIBEIRO, DtLIO JARDIM DE MATTOS, DEO 
CLtCIO LIMA DE SIQUEIRA, REYNALDO MELLO DE ALMEIDA~ 
FABER CINTRA e AUGUSTO FRAGOSO, davam provimento em 
parte ao apela para reduzir a pena para 6 meses. 

41.468 - Pará. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. Re
visar Ministro Sameaio Fernandes. APELANTES: HELIO. 
SOUZA DA SILVA; JOAO CARVALHO DE BRITO; NAGIB JOSt 
CARVALHO QUEMEL; ANTONIO LIRA DA SILVA; ALDEMIRO DE 
SOUZA FERRE IRA; VI RÇO FERREIRA; RA Ir~UNDO SERGIO r-1~ 
CHADO; JURACI DE OLIVEIRA QUARESMA; FRANCISCO MELO 
ALBUQUERQUE; WALDERLAN FERREIRA CARDOSO e CARLQ.S M~R 
QUES CABEÇA, condenados a oito meses de detençao,in 
cursos no artigo 254 c/c o artigo 240 §§ lQ e 2º;JQ 
St JOAQUIM PIMENTEL e ACEMIR PIMENTEL DIAS, condena 
dos a um ano e quatro meses de detenção, incursos no 
artigo240 §§ 19, 2º e 5º; JOSt FELIX e JOS~ MARIA DA 
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SILVA, condenados a dois anos de reclusão, incursos 
no artigo 240 §§ 2º e 5Q c/c os artigos 80 e 81 §1º, 
tudo do CPM. APELADA:A Sentença do Conselho Permanen 
te de Justiça da Auditoria da Bª CJM, de 26 de agos
to de 1976. Advs Drs Casar Zncharias Mártyres, Nort~ 
mires Morais dos Santos, Adherbal Meira Matos, Helio 
maE Gonçalves de Matos, Enivaldo da Gama Ferreira ã 
Joao Francisco de Lima Filho. - POR UNANIMIDADE,o Tri 
bunal negou provimento aos apelos da Defesa e confir 
mau a Sentença apelada. 

41.770 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jacy Guimarães Pi
nheiru. Revisor Ministro Deocl~cio Lima de Siqueira. 
{\PELANTES: FERNANDO SERGIO DA PAZ e JAir~E DO AMARAL 
CAMARGO, Marinheiros, condenados a um ano e seis ~o
ses de prisão, incursos no art. 240, ~§ 4º e 6º, in
ciso IV c/c o art 30, inciso II, parágrafo Único, tu 
do do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanen~ 
te de Justiça da la. Auditoria de Marinha da la. CJM, 
do 09 de agosto de 1977. Adv.Dr. Mário da Costa Pi
nho • .E..9R lJNgNIMIDADE, o Tribunal negou erovimento ao 
apolo e qonfirmou a Sentença de 1ª inst~ncia. O MI
NISTRO DELIO JARDIM DE MATTOS concedia o Sursis.(N~O 
TOMARAM PARTE NO JULGAMENTO OS MINISTROS JULIO DE S~ 
BIERRENBACH e RODRIGO OCT~VIO). 

RECURSO CRIMINAL 

5.113 - São Paulo. Relator Ministro Gualter Godinho. RECOR -
RENTE: PEDRO PAULO PIRES. RECORRIDO: O Despacho do 
Sr. Dr. Auditor da la. Auditoria da 2º CJM que infe
feriu a pedido de reabilitação formulado pelo recor
rente. Adv. Dr. Daniel Honarato Soares Filho. - POR 
UNANH1IDADE, o Tribunal negou provimento ao Recursõ' 
e manteve o Despacho recarrido.~N~O TOMOU PARTE NO 
JULGAMENTOO MINISTRO JULIO DE S~ BIERAENBACH). 

APELAÇÕES 

41.596 - Pará. Relatar Ministro Waldemar Torres da Casta. Re
visar Ministro Faber Cintra. APELANTE~ CARLOS ANTO
NIO DAS VIRGENS, Marinheiro, condenado a um anc de 
prisão, incurso no artigo 157 do CPM. APELADn: A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 8ª CJM, 
de 25 de j~neiro de 1977. Adv.Francisco C. de Vascon 
celas. - POR U~JArJIMIDADE, o Tribunal deu provimento
parcial ao apelo da Defesa para reduiir a pena para 
seis meses de prisão, sem sursis.(N~O TOMOU PARTE NO 
JULGAMENTO O MINISTnO JULIO DE S~ BIERRENBACH). 

41.726 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Reynaldo Mello da 
Almeida. Revisor Ministro Waldemar Torres da Costa. 
APELANTE: JOÃO ANTONIO FERREIRA MACHADO, soldado,con 
danado a seis meses de pris~o, incurso no art. 187 -
do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 
Hospital da Guarnição de Alegrete, do 22 de junho de 
1977. Adv. Telm. C. da Rosa.-POR MAIORIA, o Tribunal 
negou provimento ao apelo da Defesa e confirmou a So~ 
tença apelada. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO dava provi 
menta, em parte, para reduzir a pena para quatro me-
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meses.(N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO JU
LIO DE sa BIERRENBACH) 

41.745 - Rio Grande-do Sul. Ralator Ministro Reynaldo Mello 
de Almeida. Revisor Ministro Wald~~ar Torres da Cos
ta. APELANTE: JULIO NEY RAMOS RODRIGUES, soldado,con 
danado a sete meses de prisão, incurso no art. 187 -
do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça 
do 25º Grupo de Artilharia de Campanha, de 13 de ju 
lho de 1977. Adv. Dr. Telmo c. da Rosa. - POR UNAN1 -
MIDADE , o Tribunal deu provimento em parte, ao ape 
lo da Defesa e, POR MAIORIA, reduziu ~ pena para 6-
meses de detençao, convertida em prisao. O MINISTRO 
ROORIGO OCTaVIO reduzia para 4 mesas e 20 diss.(N~O 
TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO JULIO DE sa BI 
ERn.ENBACH). -

41-763 - São Paulo. Relator Ministro Waldemar Torres da Cos
ta. Revisor Ministro Augusto Fragoso. APELANTES: JQ 
S~ DE LIMA FELIX e GASPAR RODRIGUES CORDEIRO, civis, 
condenados a três anos e quatro meses de reclusão, 
incursos no art. 27 c/.c o art ~0, parágrafo único, 
do DL 898/69, com a pena acessaria de suspensao dos 
direitos polÍticos, por três anos, ex-vi do art 74 
do referido DL. APELADA: A Sentença do CPJ da 2a.Aud 
da 2ª CJM, de 30 de.jun~o de 1977. Adv.Reinaldo Sil
va Coelho. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou pro-_ 
vimento aos apelos da Defesa e confirmou a Sentença 
apelade • 

. EMBARGOS DE DECLARAÇ~O 

38.857 - Ceará. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. Revisor 
Ministro Reynaldo Mello de Almeida.(PRIMEIR~ CHAMA= 
DA)- Ausente o Ministro Julio de Sá Bierrenbach. 

Quando go julgamento dos Recursos Criminais nºs 5.089 e 5.102, 
na Sessao do dia 08 do corrente, usaram da palavra o Adv. Dr. 
Augusto Sussekind de Moraes Rega·e o Dr. Procurador-Geral). 

No inÍcio da Sessão, o Senhor Ministro Presidente pronunciou 
as seguintes palavras: 

"A data de hoje assinala o transcurso do 59º aniver 
sário da assinatura do ArmistÍcio que pôs fim à 1ª Guerra Mun 
dial. 

Terminava assim, a 11 de novembro de 1918, o maior 
conflito armado até então registrado pela histÓria dos povos, 
e que durava havia já mais de quetro anos. 

O Brasil, neutro a princÍpio, foi forçado a reconhe
cer e proclamar o estado de guerra contra ela iniciado com 
os torpedeamentos de navios mercantes - PARAN~, TIJUCA, LAPA 
e MACAU - que, em missão de comércio, singravam diferentes 
mares do globo. 

Alinhava-se assim o nosso pa{s a outras naçÕes enga
jadas no conflito, tornando efetiva a sua ação na luta, com 
a organização de uma força naval, denominad3 DIVIS~O NAVAL DE 
OPERAÇOES DE GUERRA - DNOG - destinada a atuar em conjunto 
com as forças navais da Inglaterra, França e Estados Unidos, 
que vinham operando numa área marÍtima que se estendia de 
freetown ao Mar do Norte. Essa Força, constituÍda pelos cru-
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zadores "Bahia'' e "Rio Grande do Sul", contratorpedeiros "Pi
auÍ", "Rio Grande do Norteª, "ParaÍba" e "Santa Catarina",ten 
der "Belmonte!! e rebocador "Laurindo Pitta", partiu do Rio de 
Janeiro no dia 7 de maio de 1918 sob o Comando do Contra-Almi 
rante Pedro Max Fernando de Frontin, levando 151 oficiais e -
142~ praças. Su~ principal tarefa era patrulhar o Atlântico 
na area Dakar-Sao Vicente-Gibraltar, onde intensa era a luta 
das Marinha~ aliadas contra os submarinos inimigos. 

!numeras dificuldades teve a nossa Força Naval que 
enfrentar no cumprimento de sua missão, entro as quais a epi
demia de gripe que assolou o mundo naquele ano de 1918. Todos 
esses obstáculos soub8ram o valoroso Almirante Frontin e os 
oficiais e mar~jas da DNOG vencer com denodo e energia, do 
que resultou o brilhante desempenho d3 Força à qual, com or
gulho, pertonciam. Deve ser assinalado que apÓs o inÍcio do 
patrulhamento a cargg da DNog, não mais foram registrados tor 
pedeamentos naquela area mar~timn. 

Assim, Senhores Ministros, proponho que se registre 
na Ata dos nossos trabalhos de hoje que o Superior Tribunal 
Militar recordou esta data, numa homenagem àqueles que, sob 
o comando do bravo e digno Almirante Frontin, com tanta ga
lhardia souberam cumprir o seu dever, muitos dos quais com o 
sacrifÍcio da prÓpria vida." 

A Procuradoria Geral da Justiça Militar, associou-se à home
nagem prestada pelo Ministro Presidente, pela data do térmi
no da 1ª Guerra Mundial. 
A Sessão foi encerrada às 18.00 horas,,com os seguintes pro
cessos em mesa: 

QUESTÃO ADMHJ. 154(GG)-Com vistas ao Ministro Lima Torres 

QUESTÃO A or-n N. 168(GG)-Com vistas ao Ministro Lima Torres 

QUESTÃO ADMIN. 169(GG)-Com vistas ao Ministro Lima Torres 

QUESTÃO ADMIN. 170(GG)-Com vistas ao Ministro Lima Torres 

QUESTÃO ADMHJ. 172(RP)-Com vistas ao Ministro A. Fragoso. 

QUEST~O ADMIN. 174(vJT) 
QUESTÃO ADMIN. 173(JP) 
QUESTÃO ADMIN. 176(JP) 

PETIÇÃO ADMIN. 49(GG)-Por dependência à Q.A. 166/76 (Com jul
gamento marcado para o dia 14.XI.77) 
EMBARGOS~ AÇÃO ORIGIN~RIA 40(LT/DS)-Adv Helena Fragoso .. 
EMBARGOS 38.442(RP/FC)-2a./2a.proc.l96/69-Adv Luiz Eduardo 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 38.857(RP/RA)-Aud/lOªproc.64/70-Adv 

Wanda Rita Otton Sidou - 2ª CHAMADA 
RECURSO CRIMINAL 5.162(WT)-2a./2a.proc.l3/73-Adv Lino M. Fº 

REVISÃO CRIMINAL 1.154(WT/FC)-Aud/10~proc.3/64-Adv Lino M. Fº 

REVISÃO CRIMINAL 1.157(JP/Af)-la./Ex.proc.l6/73-T.Adv Lino M. 

Filho. 
APELAÇÕES: 
41.63l(LT/FC)-Aud/8a.proc. 188/75-Advs Adherbal Mattos/outros 

41.54l(GG/RO)-Aud/8ªproc. 264/75-Advs Donato Souza e outro 
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APELAÇÕES: 

41.060(GG/R0)-3a./2a.proc. 

41.4~7(GG/RA)-Aud/Ba.proc. 

41.759(RP/RA)-Aud/Ba.proc. 

41.767(RP/AF)-Aud/5a.proc. 

41.542(LT/RD)-Aud/10aproc. 

41.790(FC/JP)-la/Mar.proc. 

41.730(FC/JP)-2a/Mar.proc. 

41.750(FC/JP)-2a/Mar.proc. 

41.794(RD/WT)-la/Mar.proc. 

41.7~2(RD/JP)-la/Mar.proc. 

41.72l(SF/GG)-Aud/9a.proc. 

41.736(SF/LT)-2a./la.proc. 

41.751(SF/LT)-2a/Mar.proc • 

. -~,.-· 

74/74-Adv Luiz E.Greenhalgh 

315/66-Adv Adherbal M. Matos 

378/76-Adv Jo~o F.~ima Filho 

770/77-Adv Aurelino M.Gonçalves 

3/76-Advs Antonio J.P.Rosa/outro 

21/77-Adv L1urdes M. do Valle 

301/77-D.Adv.A.Guarischi e Palma 

299/77-D.Adv.A.Guarischi e Palma 

10/77-Adv Mario C. Pinho 

15/76-Adv Edgar P de Carvalho 

04/77-Adv Higa Nabukatsu 

04/77-Adv Lourival N. Lima 

266/76-D.Adv A.Guarischi e Palma 
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